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Pre dent

INDICAÇÃO Nº [4 /2025

Ementa: Elaborar um Projeto Arquitetônico para se fazer uma área de lazer nas proximidades
do rio que dar acesso a Passagem de Cavalos, sentido Bosque das Colinas / Passagem de
Cavalos passando pelo Bela Luna, com construção de alguns Quiosques, e a área das laterais
do rio colocar tijolos intertravados, como também, pavimentar a ponte que estar sendo
construída..

Sra. Presidente, Srs. Vereadores (as)

O Vereador que este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e

legais, INDICA, às Vossas Excelências, após anuência do Plenário, o envio do presente

expediente acima citado, ao Secretário Municipal de Obras Sr. Raul Nóbrega e ao Prefeito

Municipal Sr. Joséde Figueiredo Varela, que veja a possibilidade de providenciar o pleito acima

sugerido, que encaminhe os Técnicos Especializados, que depois do Projeto feito, veja a

possibilidade, que dentro de recursos próprios e ou de emendas parlamentares, seja executada

a obra, que tem como objetivo a valorização desta área nobre, onde proporcionará aos adultos,

Jovens, crianças e comerciantes, que venham usufruir da mesma.

DIANTE DO EXPOSTO,

Sugiro ao Poder Público Municipal, que deve buscar sempre o bem-estar dos seus

Cidadãos, em que esta obra será de grande importância para aqueles, que por ali frequentam,

principalmente nos finais de semana, que gostam de usufruir da beleza natural, que é o rio. Ao.

mesmo tempo proporcionará um local digno para que eles possam usufruírem, nos momentos

de lazer e descontração, e, dará oportunidades da exploração comercial, quanto aos Quiosques

construídos, que irá fomentar a economia para o Município.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São José de MipibwWRN, em 13 de

março de 2025.

Jean Pó Nerino

Vêreador
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